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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Recursos Humanos 

PORTARIA Nº. 12/2018 
O SENHOR ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições que lhe são conferidas em Lei;  
RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER, a partir do dia 21/02/2018, 30 dias de férias 
regulamentares e previstas em Lei Pertinente, aos Servidores Públicos 
Municipais, abaixo relacionados, com seus respectivos cargos e período 
de aquisição. Devendo os mesmos retornarem as suas atividades 
profissionais em 22 de Março de 2018. 

 
Art. 2º- O valor correspondesnte a 1/3 das férias dos servidores acima 
especificados, será  incluído na folha de pagamento dos mesmos. 
Art. 3°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no 
Estado do Paraná, aos 21 de Fevereiro de 2018. 

________________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 

 
 
 
 


